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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/PARÁ 

 

RESOLUÇÃO CEAS Nº 023/2024, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a aprovação da ata da reunião anterior, ocorrida em 14 

de novembro de 2024.  

 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PA, em Reunião Ordinária realizada no 

dia 12 de dezembro de 2024, no uso das competências que lhe confere o artigo 29, subseção II, Sessão 

I, capítulo III da Lei n° 9.892 de 13 de abril de 2023. 

CONSIDERANDO artigo 1º do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da Resolução 

CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008;  

CONSIDERANDO o inciso XI do artigo 4º do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da 

Resolução CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008; 

CONSIDERANDO artigo 20 do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da Resolução 

CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008; 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a ata da reunião ordinária ocorrida em 14 de novembro de 2024 apresentadas aos 

conselheiros estaduais de assistência social juntamente da convocatória da reunião ordinária do mês de 

dezembro do ano de 2024. 

Parágrafo Único – Em anexo consta a ata na íntegra que deverão ser publicadas juntamente da presente 

resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA 
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS 
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ANEXO UNICO 

 

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL CEAS/PA DO ANO DE 2024. 

 

LOCAL:  

PLENÁRIA DO CIIC 

NATUREZA:  

( X )Ordinária 

(  ) Extraordinária  

MODALIDADE 
( x ) Presencial  
(    ) Virtual 
 

DATA:  

14/11/2024 

 

HORA:  
(    )1ª Chamada: 09:00 hs 

( x )2ª Chamada: 09:30 hs 

Coordenação:  

Zózimo Raimundo Araújo de Sousa 

 

Secretaria: 

Benedito Pimentel Junior 

CONSELHEIROS PRESENTES 

GOVERNAMENTAIS: 

SEASTER: Conselheiro Valdo filho 

FASEPA, Conselheira Évela Cristina Pereira Barbosa 

SECULT, Conselheira Lídia Maria Reis de Souza 

 

NÃO GOVERNAMENTAIS: 

Representante de USUÁRIOS DO SUAS 

Associação Afrodescendente do Pará/MOCAMBO: Conselheira titular Margarida de Sousa Oliveira; 

Movimento de luta das Pessoas com Deficiências da Região Carajás: Conselheiro titular Edivaldo Lima 

Associação Indígena Te-Mem Papytarkate Akratikateje da Montanha: Rotokwyi Airomkenti Valdenilson, 

Conselheira Suplente; 

 

TRABALHADORES DO SUAS 

CTB: Conselheira Rozeleide Mafra Reis 

SINASPA: conselheiro titular Zózimo Raimundo Araujo de Sousa e conselheira suplente Daniela Melo Modesto;  

SINDFEPA: Conselheira Titular Helaine Rosy; 

 

ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ADEFIS: conselheiro Titular, Claudionor da Silva Araújo e suplente: Edissimar Prata Matos 

ADOP: Conselheiro titular José Ocean Nunes Rodrigues e Suplente Francineide de Sousa Peixoto. 

FEAPAE’S, conselheira suplente Letícia Costa de Carvalho 

 

 

AUSÊNCIAS REGISTRADAS 

GOVERNAMENTAIS 

SEPLAD, SEDAP, COHAB, SEDUC, SESPA. 

SEJUDH, Conselheira Jeanete da Silva Gomes – Justificada pela conselheira 

 

 

NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

CONVIDADOS PRESENTES 

Ricardo Ganzer – Diretor da Diretoria de Renda, Cidadania e Combate à Pobreza - DRCCP 
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PAUTA: 

 
1. Informes  
2. Plano Estadual de Assistência Social referente 2024-2027 
3. Prestação de contas do FEAS, referente ao 3º quadrimestre de 2023 
4. Oque ocorrer  
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Presidente inicia reunião falando da preocupação quanto ao atraso de alguns conselheiros 

considerando todo o esforço para garantia de diária e passagens antecipadamente. Em seguida ele 

informa a pauta, sugere a inversão para que o programa Agua Pará que consta no que ocorrer seja 

tratado no início da reunião dada a necessidade do diretor da DRCCP se retirar para compromissos 

previamente agendados. O conselheiro Valdo presta algumas informações sobre o AGUA PARÁ, 

informando que o recurso é de responsabilidade da CONSANPA, os recursos não passam 

financeiramente pelo orçamento da SEASTER que tem somente a atribuição  de acompanhar e 

fiscalizar sua efetivação. O conselheiro Claudionor sugere a leitura da Pauta, o presidente Zózimo 

informa que a pauta é composta por dois pontos: Plano Estadual de Assistência Social 2024/227, e 

Análise da Prestação de contas do FEAS referente ao terceiro quadrimestre de 2023, e o que ocorrer. 

O Diretor da DRCCP, Ricardo Ganzer, faz apresentação do Programa Água Pará, informando a 

responsabilidade da SEASTER diante do Programa, que é uma inquietação levantada pela própria 

gestão da SEASTER dado aos procedimentos metodológicos do programa, apresenta algumas 

informações: O programa Água Pará foi criado em 2021 com a Lei Nº 9.317 de 22 de setembro de 

2021 e teve duração de 2 anos, O programa é regulamentado pelo Decreto Estadual Nº 1.893 DE 

28/09/2021. A Lei Estadual nº 10.055, de 22 de setembro de 2023, é uma alteração da Lei Estadual 

nº 9.317, de 22 de setembro de 2021, que prorroga o Programa Estadual "Água Pará" por 1 ano. 

Altera o Art.10 da lei Nº 9.317, prorrogando de 2 para 3 anos. A Lei Estadual nº 10.749, de 31 de 

outubro de 2024, é uma alteração da Lei Estadual nº 9.317, de 22 de setembro de 2021, que prorroga 

o Programa Estadual "Água Pará" por mais 1 ano, ou seja até 2025. Altera o Art.10 da lei Nº 9.317, 

prorrogando de 3 para 4 anos. O programa apresentou os seguintes resultados: No ano de 2021 com 

um total investido de R$ 6.365.017,00 (seis milhões. Trezentos e sessenta e cinco mil e dezessete 

reais), beneficiando um total de 124.218 (cento e vinte e quatro mil, duzentas e dezoito) famílias. No 

ano de 2022 com um total investido de R$ 20.992.283,17 (vinte milhões, novecentos e noventa e 

dois mil reais e dezessete centavos), beneficiando um total de 247.537 (duzentas e quarenta e sete 

mil, quinhentas e trinta e quatro) famílias.  No ano de 2023 com um total investido de R$ 

22.991.198,98 (vinte e dois milhões, novecentos e noventa e um mil reais e noventa e oito centavos), 

beneficiando um total de 237.130 (duzentas e trinta e sete mil, cento trinta e quatro) famílias. No ano 

de 2024 com um total investido de R$ 21.924.115,63 (vinte e um milhões, novecentos e vinte e 

quatro mil reais e sessenta e três centavos), beneficiando um total de 205.455 (duzentas e cinco mil, 

quatrocentos e cinquenta cinco) famílias. O programa atende atualmente 53 municípios. O programa 

social Água Pará garante o pagamento, no período de dois anos, das contas de água de famílias de 

baixa renda ou em situação de vulnerabilidade que registram um consumo médio mensal de até 20 

metros cúbicos (20 mil litros de água), apurado com base na média dos últimos seis meses. O 

consumo excedente aos 20 metros cúbicos garantidos pelo programa é pago pelo consumidor. Para 

ser beneficiado é necessário ter inscrição no Cadastro Único (CADÚNICO), e o registro da conta de 

água com a mesma titularidade do CPF. Para as famílias que têm registro no CADÚNICO e são 

clientes da COSANPA, basta comparecer a um dos polos com os seguintes documentos: originais e 

cópias do RG e CPF, uma conta da COSANPA, comprovante de residência, cartão do Programa 

Bolsa Família ou resumo do CADÚNICO. Após todos os esclarecimentos prestados, colocado em 

votação foi aprovado por maioria, sendo registrada uma abstenção (SECULT) por ter chegando já 

na parte final da apresentação do programa. Após, segue ao próximo ponto de pauta:  1. 

INFORMES: O presidente inicia a reunião fazendo a apresentação oficial das novas conselheiras: 
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Edissimar Prata Matos nova suplente da ADEFIS, Francineide de Sousa Peixoto nova suplente da 

ADOP e Letícia Costa de Carvalho, nova suplente da FEAPAES. Apresentou também as novas 

servidoras a compor a equipa da secretaria executiva do CEAS: A assistente Social Nilza Maria 

Rodrigues Ferreira e a Agente Administrativo Thais Barros Vinhas. Em seguida segue com os 

informes: Recebemos o relatório preliminar de monitoramento da CGU, informando a metodologia 

desenvolvida pelo órgão, entrevistas conselheiros governamentais, conselheiros não governamentais 

e gestão estadual de assistência social. O conselheiro Valdo informa ter feito leitura do relatório feita 

pela gestão, ele reforça apontamento da necessidade de apresentação de relatórios descritivos de 

viagem realizadas com indicativos alcançados. COMISSÃO SINASE: A conselheira Évela Cristina 

participou representando o CEAS na reunião ocorrida em Marabá, que tratou da compreensão dos 

motivos que dificultaram a elaboração e  adesão por parte do município ao plano operativo Municipal 

de atendimento a saúde integral  dos socioeducandos na política da saúde. INDICAÇÃO AO Núcleo 

Estadual de Educação Permanente/NEEP: O presidente esclareceu o papel e responsabilidade do 

NEEP, informando a necessidade de substituição dos conselheiros Warlison Castro e Welinton 

abreu, representantes do segmento entidades, por motivos de saída dos mesmos da composição do 

colegiado. Após esclarecimentos ADEFIS abre mão ficando representantes da FEAPAES E ADOP. 

Em seguida foi feita auto apresentação por parte das representantes das entidades, para definição de 

titular e suplente, a representante da ADOP, abriu mão da titularidade para a representante da 

FEAPAS. Ficando definida as representantes do segmento entidades no NEEP: titular: Letícia Costa 

de Carvalho-FEAPAES, suplente: Francineide de Sousa Peixoto nova-ADOP. CAPACITASUAS: 

Convênio de 2014 assinado entre SEASTER e MDS, voltado para capacitação de trabalhadores, 

havendo assinatura de termo de cooperação técnica entre SEASTER e EGPA. Ressalta que estão 

mantendo diálogo com UFPA para formulação de um termo de convênio com a lógica de priorizar 

cursos presenciais. Houve encaminhamento do termo de adesão e garantia de execução para 2025, 

podendo ser remetido para comissão para análise e na próxima reunião entrar como pauta específica. 

REGIMENTO INTERNO: Foram realizadas algumas alterações e junções para um novo regimento 

interno, a ser disponibilizados impressos aos conselheiros para estudo prévio e posterior deliberação 

pelo pleno. PROCESSO ELEITORAL: Estão sendo sistematizadas todos os esclarecimentos 

necessários relacionados à legislação do controle social, entre a resolução 100 e lei estadual, para ser 

arremetido ao Núcleo Jurídico da SEASTER, a título de esclarecimentos e fundamentação jurídica 

para a realização do processo eleitoral do CEAS. Margarida – está fazendo um curso pelo instituto 

IFPA em Belém e Castanhal Agente de desenvolvimento cooperativista solidário (economia 

solidária) última aula será dia 19 de dezembro, com proposta de aula conferência com alcance de 

vários municípios. Conferência territorial de economia solidária. Conferência dia 19 e 20 de 

dezembro no IFPA/Castanhal, de 08 às 17 hs, deixando convite aberto a todos os interessados, com 

garantia de almoço, lanche e hospedagem. RDA – CNAS: 05/11 – II Encontro Nacional de 

Secretários e Secretárias Executivas de CAS em Brasília. Participação da RDA do CNAS, que seria 

na região norte, mas que por impossibilidade de os estados sediarem ocorreu em Brasília. No dia 08 

de novembro reunião ordinária do CNAS, foi aprovada a minuta de resolução convocando a 14ª 

Conferência Nacional de Assistência Social (09 a 12 de dezembro) e os períodos das conferências 

Municipais (31 de março a 11 de julho) e Estaduais (11 de agosto a 17 de outubro). SIGTV: A 

conselheira Helaine questiona o andamento dos itens aprovados pela SEASTER, conselheiro Valdo 

informa que processo licitatório foi concluído os equipamentos estão sendo entregues à SEASTER, 

a dificuldade está com veículos por conta das fábricas que não tem para pronta entrega, a previsão 

de até o final do ano os itens adquiridos sejam entregues. Claudionor Informa a programação do 

CEDPD, reunião ordinária e de comissões, reforça a necessidade de participação e do quórum nas 

reuniões, mesmo nas online. Encaminhamentos da reunião anterior: Seminário do Livro: Controle 

Social, a ocorrer no dia 13 de dezembro de 2024, no auditório da ADEPARÁ. Após passou-se ao 

próximo ponto de pauta: 2. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FEAS REFERENTE AO 3º 

QUADRIMESTRE DE 2023. A comissão de orçamento e financiamento, após reunião com o setor 
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de Planejamento e contabilidade apresentou seguinte relatório: “Após análise das informações 

contidas na nota técnica 002/2024 sobre a execução Orçamentaria e Financeira dos Recursos do 

Fundo de Assistência Social (FEAS) referente ao 3ª quadrimestre de 2023, não foi possível que a 

comissão de orçamento e financiamento da política de assistência do CEAS, elaborasse um parecer 

de aprovação da referida execução orçamentaria e financeira, haja vista, que a mesma demonstra 

inconsistência nos seguintes itens: 1. No item 2.2, que se refere aos “Repasses 

Automáticos/Regulares ‘fundo a fundo’ e suas reprogramações”, não encontramos na referida nota 

o saldo remanescente do 2º quadrimestre de 2023, a saber o valor de R$ 4.446.599,33, nem tampouco 

visualizamos o valor na tabela 03. Além do que, o valor total da receita do 3º quadrimestre, não 

representa os valores oriundos da soma do acumulado com o da reprogramação, conforme disposto; 

2. Ainda sobre o valor apresentado no item mencionado acima, gostaríamos que o saldo 

remanescente fosse desmembrado e especificado em valores, para que possamos saber de fato, qual 

o saldo da reprogramação e qual o saldo das transferências regulares?; 3. Na tabela 2 do 3º 

quadrimestre no item “saldo de orçamento” os valores são os mesmos do “total de despesas por ação” 

da tabela 2 do 2º quadrimestre; 4. No final das tabelas 03 e 04, encontramos os itens “Saldo para 3º 

Quadrimestre”, nossa dúvida é se houve apenas um erro de digitação, pois pensamos que seria o 

saldo para o 1º quadrimestre de 2024 ou se houve alguma alteração apenas na forma de apresentação. 

Ficou estabelecido que na próxima reunião ordinária deverá ter  uma nova apresentação e análise a 

prestação de contas. Após passou-se ao próximo ponto de pauta: 3. PLANO ESTADUAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O PERÍODO 2024-2027. A comissão de gestão da Política 

informa que mesmo após três dias de intensa leitura e análise não foi possível concluir para emissão 

de parecer, dado o volume do documento, ficando portanto para a próxima reunião um parecer acerca 

do plano apresentado. Após passou-se ao ponto final da reunião: 5. O QUE OCORRER: O 

presidente então relata a situação ocorrida no 65º FONACEAS –ocorrido em Belo Horizonte 

relacionado a eleição dos vice presidente sudeste e Presidência da gestão 2025. A mesa diretora do 

FONACEAS já havia definido que em caso de eleição de algum vice presidente regional, o 

desempate seria no quesito maior idade, a eleição para presidente do FONACEAS seguiria o 

princípio da alternância entre as regiões que ainda não havia coordenado nacionalmente, devendo 

então a presidência ficar prioritariamente com a região Norte ou Centro Oeste. O primeiro impasse 

foi na eleição da vice presidência da região sudeste, onde houve empate não sendo respeitada a 

deliberação da mesa diretora. A eleição foi definida em plenária com votação de todos os CEAS 

presentes, sendo eleita o para a vice presidência sudeste a conselheira do CEAS/MG. Após, no 

momento de definição da presidência do FONACEAS, a deliberação novamente não fora respeitada, 

sendo realizada uma eleição após tumulto sendo eleita a vice presidente do sudeste, representante do 

CEAS/MG, à presidência do FONACEAS, não cumprindo novamente o deliberado pela mesa 

diretora onde deveria ser definido prioritariamente entre as regiões Centro Oeste e Norte, o que gerou 

várias manifestações contrárias e a favoráveis ao processo eleitoral apresentando uma divisão clara 

no FONACEAS. Houve reunião entre Norte e Centro Oeste para definição de posicionamento. 

Cuiabá sugeriu encontro interestadual dos CEAS Norte e Centro Oeste, com proposição de haver um 

segundo a ocorrer na região Norte com o intuito de discutir a função e papel do FONACEAS. No 

MT definiu-se a saída definitiva do FONACEAS. Após todos os esclarecimento o CEAS/PA definiu 

pela não participação no próximo FONACEAS e participação no encontro estadual dos CEAS Norte 

e Centro Oeste . Após, nada mais havendo a ser discutido a reunião foi encerrada, sendo lavrada por 

mim, Benedito Pimentel Junior, Secretário Executivo do CEAS. Belém/PA, 14 de novembro de 

2024. 
ENCAMINHAMENTOS 

✓ Disponibilização do Relatório de monitoramento da CGU para leitura por parte dos conselheiros; 

✓ Indicação do NEEP, por entidades: titular Letícia Carvalho, FEAPAES e Suplente Francineide ADOP, enviar 

ofício para CEPGT 

✓ Encaminhar à comissão de gestão da política de assistência social termo de adesão ao CAPACITASUAS para 
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análise prévia e deliberação na próxima reunião. 

✓ Disponibilizar o regimento interno impresso aos conselheiros para leitura e apreciação na próxima reunião. 

✓ Encaminhar para o gabinete ofício anexando relatório da comissão de orçamento e financiamento, 

encaminhado ao NUPLAN; 

✓ Transferir para próxima reunião PC 3º quadrimestre de 2023, e PEAS.  

✓ Encaminhar prestação de contas do 1º quadrimestre de 2024. - Sugestão de reunião online com a 

contabilidade. 

DELIBERAÇÕES 

✓ Aprovação do programa Água Pará 

✓ Não participação no próximo FONACEAS. 

MEMBROS PRESENTES NA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25/07/2024 

NOME CATEGORIA ENTIDADE ASSINATURA 

Valdo Divino da Silva Filho GOVERNO SEASTER  

Évela Cristina Pereira Barbosa GOVERNO FASEPA  

Lídia Maria Reis de Souza GOVERNO SECULT  

Margarida Sousa de Oliveira USUÁRIO MOCAMBO   

Edivaldo Ribeiro de Lima 

USUÁRIO 

Movimento de luta das Pessoas 

com Deficiências da Região 

Carajás 

 

Rotokwyi Airomkenti 

Valdenilson  USUÁRIO 

Associação Indígena Te-Mem 

Papytarkate Akratikateje da 

Montanha 

 

Rozeleide Mafra Reis 

 
TRABALHADOR CTB 

 

Zózimo Raimundo Araujo de 

Sousa 
TRABALHADOR SINASPA 

 

Daniela Melo Modesto TRABALHADOR SINASPA  

Helaine Rosy da Costa Silva TRABALHADOR SINDFEPA  

Claudionor da Silva Araújo  ENTIDADE ADEFIS  

Edissimar Prata Matos ENTIDADE ADEFIS  

José Ocean Nunes Rodrigues ENTIDADE ADOP  

Francineide de Sousa Peixoto ENTIDADE ADOP  

Letícia Costa de Carvalho ENTIDADE FEAPAE’S  
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